
                                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

Processo Administrativo nº 510/2019

Em atendimento ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, a Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, as alterações realizadas no Edital  de Pregão Presencial  nº 020/2019, contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento,  administração  e  gerenciamento  de  vale-alimentação  em  meio  eletrônico  (cartão  eletrônico  com  chip  de
segurança), para servidores do Poder Executivo Municipal:

1 – Item 6.2 doTermo de Referência (Anexo I do Edital): Onde se lê: “A proposta deverá ser elaborada em conformidade com o último lance ofertado

pela licitante no item 1, indicando o percentual da taxa de administração a ser praticada sobre o valor global estimado pelo período de 12 meses, não
podendo ser superior a 0%, não sendo admitida apresentação de taxa negativa, conforme portaria nº 1.287/2017 do Ministério do Trabalho." Leia-se:"A
proposta deverá ser elaborada em conformidade com o último lance ofertado pela licitante no item 1, indicando o percentual da taxa de administração a
ser praticada sobre o valor global estimado pelo período de 12 meses, sendo admitida apresentação de taxa negativa."
2  –  As  dotações  orçamentárias:  Função  Programática  10.122.0059.2.095,  Despesa  Econômica  33.90.46,  Ficha  831  e  Função  Programática
10.122.0059.2.095, Despesa Econômica 33.90.46, Ficha 832, foram excluídas dos itens 3.1 do Edital e 6.3 do Termo de Referência.

3 - Item 8.3 do Edital: Onde se lê: "Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do subitem 8.4, poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original para autenticação por servidor, lotado no Departamento de
Licitações  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial  e  não  serão  devolvidos  aos  licitantes,  pois  integrarão  o  processo  licitatório.  Em caso  de
autenticação por servidor, lotado no Departamento de Licitações, a documentação deverá ser encaminhada em até 02 (dois) dias úteis antes da data de
abertura." Leia-se:"Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do subitem 8.4, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada  por  cartório  competente  ou  cópia  acompanhada  do  original  para  autenticação  por  servidor,  lotado  no  Departamento  de  Licitações  ou
publicação em órgão da imprensa oficial e não serão devolvidos aos licitantes, pois integrarão o processo licitatório."
4 - Item 11.2 do Edital: Onde se lê: "Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia
autenticada  por  cartório  competente  ou  cópia  acompanhada  do  original  para  autenticação  por  servidor,  lotado  no  Departamento  de  Licitações  ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Em caso de autenticação por servidor, lotado no Departamento de Licitações, a documentação deverá ser
encaminhada em até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura."  Leia-se:"Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original para autenticação por servidor, lotado
no Departamento de Licitações ou publicação em órgão da imprensa oficial."

Obs.: O Edital de Pregão Presencial nº 020/2019 encontra-se Adiado Sine Die. Tão logo seja concluída a análise pelo Tribunal de Contas do Estado do RJ
e liberado o seu prosseguimento, o referido Edital  será republicado, sendo disponibilizando na íntegra com todas as alterações supra e outras que
eventualmente venham a ser determinadas.

Quissamã (RJ), 12 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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